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INTRODUÇÃO
O presente artigo tem como objetivo, abordar um 

tema um tanto quanto complexo. O crime de estupro, ao 
ser considerado cultural, pode ser discutido no que tan-
ge crenças sociais ao longo dos séculos que fortalecem 
e enraízam a banalização e normalização de atitudes 
que influenciam fatos correspondentes. No que se refe-
re à questão legal, existem fatores influenciadores des-
de os primórdios, que justificam a posição jurisdicional. 

Ademais, e em destaque, a submissão da mulher, 
mediante a representação social de masculinidade, ele-
va a crença de superioridade do homem; bem como os 
paradigmas de educação familiar focados em papéis 
preestabelecidos enquanto elementos que culminam na 
retroalimentação de cultura do estupro, do abuso e as-
sédio de qualquer natureza. 

Em contraste, a evolução do direito que não ocorre 

de maneira contemporânea às transformações cotidia-
nas da sociedade para a solução de novos fenômenos, 
ocupa-se de uma visão estreita ao dado em sua elabo-
ração. Por outro lado, a psicologia, dispõe-se como um 
espaço de avaliação e intervenção individuais e grupais 
voltado para a estrutura e interações comportamentais 
que relevam o contexto de vida das pessoas. 

 Nesta direção, a interface entre o direito e a psicolo-
gia perpassa pela descrição, análise e discussão objetiva 
e subjetiva dos entremeios de “cultura do estupro” que 
carecem de debates e visibilidade. Contudo, cria-se a 
necessidade de maior visibilidade e atenção no que tan-
ge a capacitação dos profissionais no tratamento direto 
das vítimas e dos agressores. 

 Deste modo, ao se olhar para a violência sexual 
como uma crença fossilizada em ciclos da vida em so-
ciedade, remete-se a Educação como parte interdepen-
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conjunção carnal, estava proibida de ser sujeito passivo 
deste delito (HUNGRIA, 1983).

Nesta diretriz, Prado (2002) esclarece que no direito 
canônico, o crime de estupro se caracterizava de forma 
restrita:  

[...] alcançava apenas o coito com mulher virgem e não 
casada, mas honesta. O stuprum violentum, (sic) ordenava 
pena capital em que se cortava em praça pública a cabeça do 
indivíduo que cometesse tal crime (PRADO, 2002).
Embora o direito canônico fosse basicamente e uni-

tariamente regido pela intervenção da Igreja, as maiores 
atrocidades legais que aconteciam nessa época e cul-
minavam em execução de pena, geralmente ocorria em 
praça pública, com grande parte da população presente 
e caráter de vingança. Nesta linha de compreensão foi 
exposto por Aníbal Bruno em 1967:

[...] forçoso reconhecer que a legislação penal dessa 
época se caracteriza pela grande crueldade na execução das 
penas, com objetivo apenas de vingança social e intimidação. 
Tem-se um direito de desigualdades, cheio de privilégios, 
heterogêneo, caótico; constituído sobre um conglomerado 
incontrolável de ordenações, leis arcaicas, editos reais e cos-
tumes; arbitrário e excessivamente rigoroso (BRUNO, 1967).
Ao ampliar o contexto de leis, as espanholas pu-

niam o réu com a pena de morte e também com outorga 
os parentes da vítima tinham o direito de matar o de-
linquente. Na Inglaterra, o “crime” primeiramente foi 
punido com a morte, sendo substituído pelo furo nos 
olhos. É retratado pela lenda inglesa de Lady Godiva 
(século XI), o corte dos testículos como forma punitiva 
(FRAGOSO, 1986).

Conforme ilustra Prado (2010), nas Ordenações Fi-
lipinas o estupro de mulher virgem, acarretava para o 
autor a obrigação de se casar com a donzela. Contando 
com tal possibilidade o estuprador deveria constituir 
um dote para a vítima, caso o autor não tivesse bens, 
era flagelado e humilhado. 

 Entretanto, isto não ocorria se fosse fidalgo ou pes-
soa de posição social, oportunizando a pena de degre-
do. Posteriormente, o estupro violento foi reconhecido 
e “todo homem, de qualquer status e condição, que 
forçasse dormir com qualquer mulher, ou recebesse di-
nheiro por seu corpo”, passou a ser condenado com a 
pena de morte.

 Já no direito Francês, foram distinguidos o rapto 
violento e o estupro. O primeiro refere-se à subtração 
violenta de donzelas, mulher solteira, casada e viúvas, 
independente de idade, sendo de vital importância que 
fosse contra a vontade “delas”. Para o segundo, deve-
ria haver o emprego de força por parte do delinquente 
contra a vítima tendo em vista a conjunção carnal. O 
elemento que os diferenciava, era a remoção da vítima 
para outro lugar pelo entendimento do Código Penal de 
1791. 

Todavia, o Código de 1810 fez uma completa dis-
tinção entre ambos: o rapto como subtração de menor e 

dente de um sistema de valores; e ao Estado enquanto 
legislador de condutas, para fomentar-se sobre a bana-
lização de atos que desencadearam um aumento exor-
bitante de assédio, abuso e violência psicológica conse-
quentes desta interdependência.

CULTURA DO ESTUPRO
A saber, a expressão “cultura do estupro” de forma 

geral, sucedeu basicamente pela normalização de costu-
mes que banalizam a violência, ao se considerar “nor-
ma” mesmo que informal, ensinar a não estuprar, e sim 
a não ser estuprado. As pioneiras na criação e utilização 
do “termo” foram feministas dos anos 70. E ao longo 
dos anos, tornou-se mais popularndevido a depoimen-
tos de sobreviventes que compartilharam suas histórias.

 Como efeito, duas vertentes se desenvolveram e 
cresceram. A primeira, a consciência, decorrente de 
crescentes ocorrências e estopim de casos publicados 
estatisticamente; no entanto com incidências assombro-
samente maiores. A segunda, em função da primeira, 
uma rede de comunicação gerada pela necessidade de 
medidas mais eficazes e busca por soluções minimiza-
doras da barbárie que se construiu entre estudiosos e 
vítimas contribuintes do processo. 

 Assim, o complexo desdobramento advém da fi-
nalidade em compreender a associação de fatores en-
volvidos para possibilitar novas intervenções. Dentre 
estes, elemento como a culpabilização da vítima em de-
trimento de ignorância sobre direitos relativos, influen-
cia a raiz cultural. Neste aspecto, a mulher é ensinada 
a tomar cuidados para não ser assediada ou violentada 
física e psicologicamente, em contraponto; ao meio 
fiscalizador, que ocupa saber se houve prevenção que 
justifique a “violência”.

Como mencionado, neste presente artigo, as leis não 
acompanham eventos contemporâneos, o que implica 
em lacunas para uma análise mais consistente. Esse fa-
tor reflete diretamente na limitação da justiça quando se 
trata de um crime analogicamente interpretável. 

QUESTÃO LEGAL
A ressalva acerca da evolução legal na punição con-

tra o estupro, diz respeito a parâmetros precisos para a 
“atualização” da justiça. Assim, a questão cultural de 
submissão feminina acrescida de rara visibilidade e fre-
quência com que as ocorrências vieram à tona, pode ser 
um indicador de morosidade que caracteriza a dimen-
são de legalidade.  

Tais premissas denotam um cenário para a interpre-
tação legal ao longo dos anos. Em síntese, o delito de 
estupro no direito canônico, requeria que a mulher fosse 
virgem, pois a “deflorada” não poderia ser vítima por 
esta razão. Era exigido para a consumação do delito, 
o emprego de violência através de força física de qual-
quer espécie. Portanto, a mulher casada ou que já tives-
se praticado ato sexual com homem caracterizando a 
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como atentado violento ao pudor passam a ser conside-
rado estupro. 

Com o conceito ampliado, passou a possuir pena de 
6 (seis) a 10 (dez) anos de prisão. No caso de vítima 
com idade entre 14 (quatorze) e 17 (dezessete) anos, a 
pena varia de 8 (oito) a 12 (doze) anos. E, contra menor 
de 14 (quatorze) anos, a pena se eleva de 8 (oito) para 
15 (quinze) anos.

 Há divergências sobre as mudanças. É o caso da 
delegada Vânia Matos, titular da Delegacia Especial de 
Atendimento à Mulher (Deam) de Periperi: “acho que 
a mudança da lei levou a coisa para muito longe da re-
alidade. Você não vai comparar um ato sexual feito a 
pulso com uma passagem de mão na bunda. Tinha que 
ter intermediários do ato libidinoso, porque não tem a 
monstruosidade do estupro”, argumenta. 

A promotora Márcia Teixeira, coordenadora do Gru-
po de Atuação Especial em Defesa da Mulher (Gedem) 
do MP-BA, considera que a mudança foi um avanço. 
Enquanto a desembargadora Nágila Brito, do TJ-BA, 
a classifica como benéfica, embora acredite que a nova 
definição dificulte um pouco o trabalho dos julgadores; 
e aponta: “a pena base, se for estupro contra vulnerável, 
começa em oito (oito) anos. Às vezes, por diversas ra-
zões não houve de fato a conjunção carnal (penetração), 
mas o ato libidinoso, agora incluso. Então, ficam todos 
preocupados porque a pena ficou alta. Mas não se pode 
esquecer que a lesão não é só física, mas também na 
alma”, diz a desembargadora. 

No entanto, antigamente, era possível punir o agres-
sor por mais de um crime; se houvesse beijo na boca e 
penetração, seriam dois crimes - atentado violento ao 
pudor e estupro. Hoje, tudo é um só, independente do 
que venha a fazer com a vítima”.

Por fim, Elias (1994) contribui ao exemplificar o 
relaxamento de costumes em sociedades extremamen-
te civilizadas, citando a nudez na praia como algo que 
amortece e “educa”, ao permitir o que é proibido, refle-
tindo na banalização do estupro. Neste raciocínio, dis-
corre-se que “surgiram máximas como “relaxa e goza”, 
campanhas publicitárias pró-estupro, abuso banalizado 
e machismo, encobertos por explicações “chulas”, o 
que influencia culturalmente”. 

O TRATAMENTO
Desde novembro de 1996, vem sendo realizado anu-

almente, um Fórum “Inter profissional” sobre questões 
relacionadas ao atendimento à mulher vítima de violên-
cia sexual. 

O principal objetivo é estabelecer um diálogo en-
tre profissionais direta ou indiretamente com as vítimas 
tais como: gineco-obstetras, psicólogos, advogados, ju-
ízes, eticistas e cientistas sociais. 

Essa atuação vai desde a orientação legal, às neces-
sidades de atendimento psicológico e físico das mulhe-
res que sofrem violência sexual, incluindo a interrupção 

a conjunção carnal ou estupro, nada mais teria em co-
mum com este delito (NORONHA, 2002).

Para o código penal Russo, diferentemente da deter-
minação rigorosa para o delito de estupro, atribuía pena 
de prisão de até no máximo cinco anos, e trazia como 
tipificado tal ato, quando ocorrido com crianças. Vê-se 
artigo 153:

Artigo 153. A violação de menor. - Violação de criança, 
cometida por motivos mercenários ou outra base, será puni-
do com prisão por um período de até cinco anos com multa 
de até duzentos mil rublos, salário ou outros rendimentos, 
por dezoito meses. Vide Lei Federal de 08.12.2003 N 162 
-FZ. (CONSELHO DA FEDERAÇÃO RUSSA - CP, 1996).
Nos países, Suíça, Polônia, Uruguai, Argentina, Peru, 

Espanha, Portugal, China, Itália, Alemanha até o início 
do ano 2000, existem dois conjuntos de legislação que 
praticamente nada divergem entre si, com exceção no 
que diz respeito à identificação do sujeito ativo e passi-
vo do crime. Os códigos Italiano, Argentino, Uruguaio e 
Polonês não fazem distinção sobre o sujeito passivo do 
delito de estupro, ou seja, tanto pode ser o homem quanto 
a mulher. Na Alemanha, Portugal, Espanha, China, Rús-
sia e Peru, exclui-se totalmente o homem como sujeito 
passivo do delito em epígrafe (HUNGRIA, 1983).

DIREITO BRASILEIRO
No contexto brasileiro o código criminal do Império 

de 1830 definiu o crime de estupro propriamente dito 
no artigo 222, com pena de 3 (três) a 12 (doze) anos, 
incluindo ainda o dote para a ofendida. Porém se a estu-
prada fosse prostituta, a pena diminuiria de 1 (um) mês 
a 2 (dois) anos de prisão. Em continuidade, o código 
penal de 1890 inovou a legislação abordando-a no seu 
artigo 269, como cópula violenta, ao estabelecer as pe-
nas no artigo 268: 

Artigo 268. Estuprar mulher virgem ou não, mas hones-
ta: pena – de prisão celular por um a seis anos. § 1º. Se a 
estuprada for mulher pública ou prostituta: pena de prisão 
celular por seis meses a dois anos. § 2º. Se o crime for pra-
ticado com o concurso de duas ou mais pessoas, a pena será 
aumentada da quarta parte (PRADO, 2002).
Dando um salto para a contemporaneidade, a legis-

lação brasileira que trata do crime de estupro sofreu di-
versas mudanças. De um modo geral, se resume ao Có-
digo Penal de 1940, o que significa possuir 75 (setenta 
e cinco) anos de existência.  Em 1990, por exemplo, 
o crime passou a ser considerado hediondo, o que sig-
nifica ser inafiançável; não passível de anistia, graça ou 
indulto. 

 Mas a principal alteração ocorreu em 2009, quan-
do foi publicada a Lei 12.015, que ampliou o conceito 
de estupro, aumentando a pena.  Antes destes marcos, 
existiam os crimes de estupro e atentado violento ao 
pudor. Para o primeiro, a pena variava de 3 (três) a 8 
(oito) anos de reclusão. Para o segundo, de 2 (dois) a 
7 (sete) anos. Com a lei, todos os crimes enquadrados 
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do contra cultura, à normatização de comportamentos. 
As feministas dos anos 70, como revolucionárias 

que criaram um novo conceito de assédio contribuíram 
com a ampliação de paradigma sobre o “homem” até 
então “superior”: provedor da casa e herói. 

O corpo da mulher, a ser primeiro dela, e depois do 
outro.  Esses pilares soam até certo ponto, óbvios para 
a contemporaneidade, em função da publicidade que o 
feminismo tem conquistado. Porém, reflete que as no-
vas gerações, sejam educadas de forma a que, minima-
mente conheçam seus direitos. 

 Ainda hoje, mesmo com todo o acesso a informa-
ção e intensiva reafirmação de todos os direitos mencio-
nados, a sociedade está ainda impregnada pela cultura 
de que o homem, em determinadas circunstancias, en-
contre justificativas para o estupro.

Importante ainda, ressaltar a necessidade, impor-
tância e a precariedade atual da criação de mecanismos 
legais, de tratamento, e de ensino para que haja uma 
evolução ética e consistente.  

Considera-se que apesar de a evolução ser constan-
te, ser constante não significa que seja transformadora 
para a educação de comportamentos com base em am-
paro dado aos que a protagonizam.  

A discussão sobre mudanças de crenças e valores 
morais talvez seja para muitos uma utopia. Porém, os 
aspectos de cunho psicológico são marcas invisíveis e 
profundas a olhos nus, e remete legitimar apontamentos 
objetivos e subjetivos com fins de preservar os direitos 
humanos e integridade afetada como algo real, concre-
to, humano e possível.
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e apoio a projetos correspondentes, de forma a otimizar  
estratégias de prevenção e de tratamento para os que na 
maioria das vezes suportam em silêncio. 

CONSIDERAÇÕES FINAIS
Fato é, desde o início dos tempos, o estupro existe. 
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cepções de toda uma população. Ocorreu, pois uma 
conduta tida como “certa”, que passou a ser reconheci-
da como crença, causando repudio, mas não viabilizan-
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